
Resumo: Analisa a relação entre informação e democracia no
âmbito do Poder Legislativo estadual. Para tanto, explora os
conceitos de assimetria informacional, accountability e com-
petência informacional e apresenta um breve exame de um
mecanismo de participação política instituído pela Assembleia
Legislativa de Minas Gerais denominado “seminário
legislativo”.
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Abstract: This paper analyses the relationship between
information and democracy in Minas Gerais State Legislature
(Brazil). For that, it explores the concepts of information
asymmetry, accountability and information literacy, examining
particularly the mechanism of politics participation denominate
“legislative seminary”.
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No Brasil, o fim do regime militar (1964-1985) propi-
ciou condições favoráveis à restituição de garantias como o
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sufrágio universal, eleições livres e diretas em todos os níveis
de governo, parlamento ativo, liberdade de imprensa, entre
outras. Entretanto, por mais que se tenha avançado na recons-
trução das instituições democráticas, a democracia brasileira
é um fenômeno relativamente recente e encontra-se ainda em
processo de consolidação e aperfeiçoamento. Nesse sentido,
uma das características marcantes do processo de
redemocratização do País, iniciado a partir da segunda metade
da década de 1980, é a paulatina ampliação das oportunidades
de participação política de grupos sociais até então excluídos
dos processos decisórios de formulação de políticas públicas.

No campo normativo, a Constituição Federal de 1988
estabeleceu um rol de garantias e direitos que têm potencial para
promover a expansão da participação dos cidadãos na tomada de
decisões acerca de temas públicos. Podem ser citados, por
exemplo, mecanismos como o plebiscito e o referendo, os
direitos de associação e de acesso à informação, a possibilidade
de iniciativa popular de projetos de leis, a participação da
comunidade na gestão das políticas de saúde, de atenção à criança
e ao adolescente, de educação e cultura, entre outros. No campo
prático, principalmente a partir da década de 1990, outros
mecanismos institucionais surgiram com o objetivo de propiciar
a participação da sociedade civil em determinados espaços da
gestão pública. Talvez a iniciativa conhecida como Orçamento
Participativo seja a face mais visível dessa inovação institucional;
contudo, a criação de conselhos gestores de políticas, as consul-
tas e as audiências públicas e os comitês de bacias hidrográficas
são exemplos de diversas outras ações que buscam promover a
participação democrática da cidadania organizada e o estabele-
cimento de um novo modelo de relacionamento entre a socieda-
de e os poderes estatais.

A ordem constitucional brasileira adotou o clássico
modelo tripartite de organização do Estado1, baseado no tripé
formado pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
teoricamente independentes e harmônicos entre si. Mas, entre
os três Poderes que compõem o Estado brasileiro, talvez
nenhum seja mais suscetível aos efeitos da opinião pública do
que o Poder Legislativo. Muitas de suas posturas e ações são

1 O modelo de
tripartição de Pode-
res foi proposto por
Montesquieu, no sé-
culo XVIII. Para mais
detalhes, ver Bobbio
(1988).
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condicionadas pelas preferências manifestadas pela sociedade
ali representada. Essas preferências constituem valiosa – e
talvez a principal – fonte informativa de subsídio à atuação
parlamentar, pois versam sobre os mais variados temas, refle-
tindo a pluralidade de interesses e problemas que afetam a vida
dos cidadãos e sobre os quais os representantes devem decidir
de forma justa e legítima. Além disso, certamente o Legislativo,
como locus privilegiado de debate, é o Poder com maior
potencial de abertura à participação política dos cidadãos.

Destarte, neste artigo procura-se analisar alguns aspec-
tos da relação entre informação e democracia, desenvolvendo
uma reflexão que contribua, ainda que modestamente, para a
compreensão da dimensão informacional que envolve o pro-
cesso de participação política dos cidadãos e de outras institui-
ções no âmbito do Poder Legislativo. Parte-se do pressuposto
de que um importante insumo para o desenvolvimento das
atividades de uma casa legislativa são as informações que a
instituição parlamentar recebe, busca ou capta junto à socieda-
de que representa, as quais traduziriam uma parte significativa
das demandas e preferências dos cidadãos. Em contrapartida,
o Parlamento também seria, ele próprio, um fornecedor de
informações à sociedade, as quais traduziriam uma parte
significativa dos resultados institucionais da ação parlamen-
tar. Acredita-se que esse fluxo informacional torna-se mais
visível quando são institucionalizados mecanismos de
interlocução entre o Legislativo e a sociedade. Por isso, com
o intuito de justapor teoria e prática, mais adiante será feita
uma breve análise de um mecanismo de participação política
instituído pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas
Gerais (ALMG) denominado seminário legislativo. O obje-
tivo é mostrar como a implementação, pela ALMG, de meca-
nismos de incentivo à participação política tem o potencial de
estimular a circulação de informações entre os atores envolvi-
dos, gerando um fluxo que pode reduzir o grau de assimetria
informacional e ampliar o nível de accountability da ordem
democrática, desde que os cidadãos participantes tenham
competência informacional para lidar com temas públicos
complexos.



CADERNOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO

32

Aspectos conceituais da relação entre informação eAspectos conceituais da relação entre informação eAspectos conceituais da relação entre informação eAspectos conceituais da relação entre informação eAspectos conceituais da relação entre informação e
participação políticaparticipação políticaparticipação políticaparticipação políticaparticipação política

Certamente, a participação política das pessoas depen-
de de vários fatores, dentre os quais se destacam questões
relacionadas às condições econômicas e sociais dos cidadãos,
ao seu interesse pelas causas coletivas, à sua saúde, à educa-
ção, ao tempo de que dispõem para participar e à liberdade de
associação e organização. É possível inferir, no entanto, que a
informação também é um importante fator, pois é portadora de
um potencial estratégico que reside na possibilidade de sua
utilização como recurso político. Neste trabalho, alguns con-
ceitos são fundamentais para a compreensão dos limites e das
possibilidades de influência da informação no campo político,
especialmente como recurso mediador da relação entre governos e
cidadãos. Esses conceitos são constituídos pela noção de assimetria
informacional, pela relação entre informação e accountability e
pela ideia de competência informacional. Nas próximas seções,
tenta-se defini-los e também compreender a importância deles
para a reflexão acerca do relacionamento entre Estado e
sociedade em regimes democráticos.

Assimetria informacionalAssimetria informacionalAssimetria informacionalAssimetria informacionalAssimetria informacional

A palavra assimetria significa falta de correspondência,
em grandeza, forma ou posição relativa, de partes que estão em
lados opostos de uma linha ou que estão distribuídas em torno
de um centro ou eixo. Em um sentido mais filosófico, indica
desarmonia, desigualdade em uma relação, distribuição desi-
gual de um recurso qualquer.

No âmbito deste trabalho, o conceito de assimetria
informacional pode ser definido de forma bastante simples,
indicando a desigualdade de condições para acesso à informa-
ção de natureza política. Refere-se a situações, reais ou poten-
ciais, em que determinados indivíduos, grupos ou instituições
detêm condições privilegiadas de acesso a informações relati-
vas a questões que, pela importância delas, influenciam dire-
tamente no processo decisório de formulação de políticas
públicas.



33

INFORMAÇÃO, DEMOCRACIA E PODER LEGISLATIVO:INFORMAÇÃO, DEMOCRACIA E PODER LEGISLATIVO:INFORMAÇÃO, DEMOCRACIA E PODER LEGISLATIVO:INFORMAÇÃO, DEMOCRACIA E PODER LEGISLATIVO:INFORMAÇÃO, DEMOCRACIA E PODER LEGISLATIVO:
A DIMENSÃO INFORMACIONAL DO PROCESSO DEA DIMENSÃO INFORMACIONAL DO PROCESSO DEA DIMENSÃO INFORMACIONAL DO PROCESSO DEA DIMENSÃO INFORMACIONAL DO PROCESSO DEA DIMENSÃO INFORMACIONAL DO PROCESSO DE

PARTICIPAÇÃO POLÍTICA DOS CIDADÃOSPARTICIPAÇÃO POLÍTICA DOS CIDADÃOSPARTICIPAÇÃO POLÍTICA DOS CIDADÃOSPARTICIPAÇÃO POLÍTICA DOS CIDADÃOSPARTICIPAÇÃO POLÍTICA DOS CIDADÃOS

Nessa acepção, a assimetria informacional pode ser
analisada sob dois enfoques distintos: um refere-se ao rela-
cionamento dos cidadãos ou grupos sociais entre si na compe-
tição por meios de influência na agenda política; o outro diz
respeito à relação entre Estado e sociedade.

Para compreender o primeiro enfoque – relacionamen-
to dos cidadãos entre si – é preciso lembrar que, conforme
mencionado, a informação pode ser usada como um recurso
político. No entanto, tal uso tende a se dar de forma assimétrica
entre os diversos segmentos sociais, à medida que o discurso
político – e, portanto, a informação dele decorrente – tem sido
tradicionalmente dominado pelas elites ou por grupos mais
favorecidos da sociedade. Isso ocorre em função da desigual
distribuição de recursos, oportunidades e capacidades entre os
cidadãos, os quais necessitam

... de informações políticas diversas, em níveis distin-
tos, desde as mais técnicas, com explicações prove-
nientes do sistema de especialistas, até as aborda-
gens mais simples. Uma vez que as pessoas estão
associadas à política através de diferentes
backgrounds, interesses e habilidades cognitivas,
não há como prescrever um modelo único de infor-
mação politicamente relevante, nem um mesmo pa-
drão de excelência.2

Nesse sentido, uma outra consideração de Rousiley
Maia merece destaque, pois a autora acredita que um fórum
público de discussão, produção e troca de informações deve
refletir essa diversidade política e cultural da sociedade e
proporcionar um balanço justo de oportunidades para que as
vozes que se levantam durante os processos de deliberação
pública possam ser ouvidas e consideradas. Se a informação é
suficientemente ampla, então os cidadãos podem estar em
melhores condições para decidir sobre as políticas de sua
preferência. “Mas, se a informação é controlada, imprecisa ou
inconsistente, então o debate pode ser manipulado e as alter-
nativas se estreitam através da desinformação”.3

2 MAIA, 2002. p. 59.

3 MAIA, 2002. p. 51.
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Assim, um sistema público de informação, em vez de
segregar pela especialização e pelo uso da linguagem técnica,
deveria antes primar pela aproximação e interação dos cida-
dãos entre si. Para permitir melhores possibilidades de
engajamento no debate político de atores sociais que se
encontram em situação de dessemelhança, torna-se necessária
a oferta de conteúdos informacionais variados, que contem-
plem a diversidade cognitiva e de interesses dos atores em
questão.

Certamente, é difícil estabelecer a relação exata entre a
assimetria informacional que caracteriza o relacionamento
entre os diversos segmentos sociais e o crescente processo de
despolitização dos cidadãos comuns. Parece certo, porém,
que, excluída da prática democrática de discussão pública,
uma grande parcela da população não desenvolve interesse
pela informação política. Por outro lado, parece razoável
esperar que o acesso a fontes de informação dessa natureza
contribua para a redução dos níveis de alienação ou de apatia
em relação a assuntos que dizem respeito à construção do
presente da sociedade e à definição de perspectivas para o
futuro dela.

Ainda no que se refere a esse primeiro enfoque da
assimetria informacional (relação cidadão-cidadão), é razo-
ável argumentar que um maior acesso à informação política,
mesmo que não possa ser direto e imediatamente associado
à redução das desigualdades na distribuição de recursos
materiais, certamente tenderá a reduzir as desigualdades
políticas em favor daqueles que se encontram em situações
menos favoráveis, propiciando-lhes melhores condições para
participar do debate democrático.

No que concerne ao segundo enfoque da desigualdade
de acesso à informação política, pode-se facilmente constatar
que a relação entre Estado e cidadãos é caracterizada, a priori,
por um elevado grau de assimetria informacional, tanto em
termos quantitativos quanto qualitativos, a favor do primeiro.
Ainda que em certos momentos o Estado se veja em situação
de desvantagem informacional em relação a determinados
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atores sociais, como os detentores de conhecimentos técnicos
ou acadêmicos, em relação à sociedade como um todo o
aparelho estatal encontra-se em situação privilegiada de aces-
so e controle de fontes informativas. Tal fato gera risco para a
sociedade, pois pode contribuir para que informações desfa-
voráveis ao governo sejam “escondidas” da população. Além
disso, conforme ressalta Przeworski, “desde que os governos
sabem o que os eleitores não sabem, eles dispõem de uma
enorme janela para fazer coisas que eles, e não os eleitores,
querem”.4 Há, pois, o risco de que, por deter o controle da
informação pública, os governantes decidam unilateralmente
o que os cidadãos podem saber, ou escolham quais cidadãos
devem saber, ou ainda optem por uma combinação de ambas
as alternativas. Por outro lado, se os cidadãos dispõem de
pouca informação, eles podem preferir deixar o governo agir
com amplo grau de discricionariedade (e, portanto, sem muito
controle). Tudo isso resulta num ciclo que termina por
realimentar e ampliar a aludida assimetria informacional.

Certamente, a assimetria informacional existente entre
Estado e sociedade tem um componente estrutural, pois gover-
nar requer a montagem de uma máquina administrativa capaz de
lidar com conhecimentos especializados que muitas vezes não
interessam ou não são facilmente compreendidos pelo cidadão
comum. Mas isso não significa que os governos podem se
eximir da responsabilidade e do dever de manter a população
informada sobre as ações governamentais e sobre os resultados
delas decorrentes. Pelo contrário, numa democracia é de funda-
mental importância que os cidadãos tenham oportunidades de
acesso a conteúdos informacionais que lhes permitam compreen-
der os complexos temas públicos, incluindo as leis que os
regulamentam. A divulgação insuficiente de informações (ou
sua não divulgação) constitui um obstáculo tanto para que os
cidadãos sinalizem suas necessidades e preferências aos
governantes quanto para o acompanhamento do desempenho
destes. A informação a que a sociedade deve ter acesso não pode
ser sinônimo da informação à qual o governo permite o acesso.
Colocar essa informação à disposição da sociedade constitui
uma das tarefas dos governos e também das instituições empe-

4 PRZEWORSKI,
1998. p. 12.
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nhadas na promoção da cidadania. Conforme será demonstrado
a seguir, a variação nos níveis de quantidade e de qualidade da
informação produzida e divulgada pelos Poderes constituídos
exercerá influência direta na efetividade dos mecanismos de
accountability da ordem democrática.

AccountabilityAccountabilityAccountabilityAccountabilityAccountability e informação e informação e informação e informação e informação

Accountability é um termo que, numa definição bastan-
te simplificada, diz respeito ao controle dos atos e ações de
políticos pelos cidadãos. Trata-se de uma espécie de “presta-
ção de contas” dos governantes e representantes à sociedade,
que, por sua própria natureza, constitui um atributo das demo-
cracias modernas, muito embora nem todos os regimes que se
consideram democráticos possam ser considerados
accountable.

O’Donnell elabora uma interessante reflexão sobre o
tema, estabelecendo uma clara distinção entre o que chama de
accountability vertical e accountability horizontal. Para o
autor, a accountability vertical refere-se à relação entre os
cidadãos e os ocupantes de cargos públicos. Assim,

eleições, reivindicações sociais que possam ser nor-
malmente proferidas, sem que se corra o risco de
coerção, e cobertura regular pela mídia ao menos
das mais visíveis dessas reivindicações e de atos
supostamente ilícitos de autoridades públicas são
dimensões do que chamo de ‘accountability verti-
cal’. São ações realizadas, individualmente ou por
algum tipo de ação organizada e/ou coletiva, com
referência àqueles que ocupam posições em institui-
ções do Estado, eleitos ou não.5

Já a accountability horizontal diz respeito ao controle
mútuo entre órgãos e Poderes do Estado, ou seja, constitui todo
um aparato de “freios e contrapesos” (do Inglês, checks and
balances) e está relacionada à

... existência de agências estatais que têm o direito e o
poder legal e que estão de fato dispostas e capacitadas

5 O’DONNELL,
1998. p. 28.
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para realizar ações, que vão desde a supervisão de
rotinas a sanções legais ou até o impeachment contra
ações ou omissões de outros agentes ou agências do
Estado que possam ser qualificadas como delituosas.6

Em razão dos propósitos deste artigo, há aqui um maior
interesse em discutir a dimensão da accountability vertical,
muito embora se reconheça que ambas as dimensões relacio-
nam-se entre si, à medida que a ação organizada, determinada
e persistente dos cidadãos que exercem a accountability
vertical, certamente pode reforçar a efetividade dos mecanis-
mos da accountability horizontal, por meio da criação de
agências de fiscalização e controle ou do aperfeiçoamento da
atuação das agências existentes.

A literatura sobre o tema é praticamente unânime ao
considerar as eleições como um mecanismo clássico de
accountability, desde que sejam razoavelmente livres e justas,
pois se alega que, por meio do voto, os cidadãos podem
premiar ou punir os políticos, com base em informações
relativas ao desempenho passado dos candidatos. Assim, a
tese central é a de que, se os eleitores não ficarem satisfeitos
com o desempenho do governo e de seus representantes,
poderão votar em outros candidatos nas eleições seguintes,
promovendo a renovação dos postos de poder político por
meio da troca de seus ocupantes.

Por outro lado, também é possível identificar um rela-
tivo consenso entre os teóricos do assunto no sentido de que
somente as eleições não constituem mecanismo suficiente
para uma accountability efetiva. Conforme ressalta Przeworski,
“... a influência que os cidadãos exercem através das eleições
pode ser apenas a de menor importância prática se comparada
a inúmeros outros instrumentos”.7 Para o autor, por meio do
voto os eleitores concedem aos eleitos autorização para gover-
nar, mas as eleições, por si só, são um instrumento pouco
efetivo de controle popular sobre os representantes. Na mesma
linha, Fátima Anastasia argumenta que

os cidadãos delegam aos representantes, seus agen-
tes, através do processo eleitoral, autoridade para

6 O’DONNELL,
1998. p. 40.

7 PRZEWORSKI,
1998. p. 16.
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agir em seu nome ou em seu interesse, mas dispõem
de poucos instrumentos de sinalização de suas pre-
ferências, bem como de informação, controle e fisca-
lização das ações dos agentes.8

Mas por que as eleições, apesar de importantes, são
insuficientes como instrumento de accountability? Por diver-
sos motivos, que vão desde a não garantia de que as preferên-
cias dos eleitores sejam implementadas pelos eleitos durante o
mandato até o fato de constituírem um mecanismo de avalia-
ção retrospectiva que toma por base um período de tempo
relativamente extenso.

Em razão dos objetivos deste trabalho, é importante
ressaltar, ainda, alguns aspectos ligados à questão informacional
que permeia os processos eleitorais, especialmente no âmbito
da democracia brasileira. Um primeiro ponto que chama a
atenção diz respeito à alegada “falta de memória” do eleitor
brasileiro, que frequentemente não se lembra dos nomes dos
candidatos em quem votou. Isso leva ao segundo aspecto que
merece destaque: ora, se o eleitor brasileiro não retém facil-
mente uma informação tão básica, é difícil acreditar que se
preocupe em obter informações para o acompanhamento dos
mandatos de seus governantes e representantes, de modo a,
com base nelas, recompensá-los ou puni-los na eleição
subsequente. Parece faltarem, pois, a grande parte dos cida-
dãos brasileiros informações básicas para o efetivo exercício
de sua cidadania política. Se as eleições neste país têm promo-
vido taxas relativamente altas de renovação dos ocupantes dos
postos de poder, há razões para acreditar que isso decorre
menos do controle da população sobre os políticos, e mais da
falta desse controle e de informação (ausência de
accountability): o eleitor mediano vota em quem aparece, por
razões que englobam desde motivações individualistas até
convicções religiosas, sem se preocupar, na maioria das vezes,
em obter – ou sem ter meios de acesso a – informações que
talvez lhe permitissem fazer escolhas mais conscientes.

Por causa da aludida insuficiência dos mecanismos
eleitorais como meio de controle da população sobre as ações

8 ANASTASIA,
2001. p. 54.
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de governos e representantes, torna-se evidente a importância
da existência de outros mecanismos que ampliem o grau de
participação política dos cidadãos brasileiros e lhes permitam
acompanhar, fiscalizar ou controlar o desempenho dos políti-
cos nos interstícios eleitorais. Certamente, a possibilidade de
participação política dos cidadãos está ligada, de alguma
forma, à disponibilidade de informações. Em outras palavras,
parece claro que a efetividade de tais mecanismos dependerá
em grande parte da quantidade e da qualidade da informação
disponível à sociedade.

No entanto, não se pode esquecer de que a disponi-
bilidade de informações é apenas um dos lados da questão.
A consolidação da democracia depende também do efetivo
acesso e uso dessas informações por parte dos cidadãos. O
desenvolvimento e o estabelecimento de uma política de
divulgação constante de informações por parte das institui-
ções do Estado, ainda que atendam a preceitos legais e
possam ser considerados uma atitude louvável do poder
público, pouco contribuirão para o aumento dos níveis de
accountability da ordem democrática se a sociedade não for
formada por cidadãos capazes de compreender e efetiva-
mente usar essas informações para controlar seus
governantes e representantes, no sentido de fazer com que
as ações destes se aproximem das preferências e expectati-
vas daqueles. A próxima seção abordará especificamente a
necessidade de desenvolvimento dessa “competência
informacional”.

Competência informacional e participação políticaCompetência informacional e participação políticaCompetência informacional e participação políticaCompetência informacional e participação políticaCompetência informacional e participação política

A noção de “competência informacional” é derivada da
expressão inglesa information literacy e designa o conjunto de
habilidades necessárias para interagir com a informação, seja
no espaço acadêmico, no trabalho, nas questões particulares,
constituindo-se, também, em capacidade-chave no processo
de participação política. Em outras palavras, a competência
informacional representa a habilidade em reconhecer quando
existe uma necessidade de informação e a capacidade de
identificar, recuperar, avaliar e usar eficazmente essa informa-
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ção para a resolução de um problema ou para a tomada de uma
decisão.

No campo das preocupações presentes neste artigo,
pressupõe-se que cidadãos participativos têm competência
informacional, pois compreendem a necessidade de acesso a
informações públicas de qualidade para o entendimento e o
tratamento de problemas e questões inerentes às suas próprias
vidas, à comunidade e à sociedade em que vivem. Além disso,
esses cidadãos estão mais atentos e preparados para fazer com
que essa mesma sociedade acompanhe a atuação de seus
representantes e governantes e perceba a importância da sua
participação em todas as arenas onde se desenrola o jogo
democrático.

Em linhas gerais, pode-se considerar que é a participa-
ção na vida social e política que confere ao indivíduo o status
de cidadão. Deve-se deixar claro, pois, que a informação é um
dos direitos básicos dos cidadãos e, ao mesmo tempo, um
requisito essencial para a existência de uma cidadania
participativa. É por meio do acesso a informações que o
cidadão tem condições de conhecer e cumprir seus deveres,
bem como de entender e reivindicar seus direitos junto às
instituições, que, em tese, deveriam assegurá-los. A falta de
informação, além de prejudicar o exercício de deveres e
direitos, pode se constituir também numa barreira para que os
indivíduos contribuam, participem e ocupem o espaço deles na
sociedade, assim como pode impedi-los de acompanhar, ava-
liar e questionar as ações do Estado.

Mas não é somente a falta ou a insuficiência de infor-
mação que pode ameaçar o exercício da cidadania. Isso
porque, hoje, os cidadãos se veem com frequência diante de
um paradoxo caracterizado pela dificuldade de obtenção de
informações em meio à abundância delas. O “dilúvio
informacional”9 que caracteriza a sociedade atual também
pode criar obstáculos para o acesso a conteúdos relevantes
para resposta a uma determinada questão, seja ela referente aos
direitos, aos deveres ou às formas de participação do cidadão
nos mecanismos de controle do Estado. Esse contexto, além de

9 A expressão “dilú-
vio informacional” foi
emprestada de
LÉVY, 1999.
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tornar mais complexo o exercício da cidadania, ao mesmo
tempo evidencia a importância do desenvolvimento de compe-
tências relacionadas ao acesso e ao uso de informações.

O cidadão necessita, então, de preparo para exercer o
direito de acesso à informação governamental, seja num contex-
to de escassez ou de abundância de informações. O desenvolvi-
mento de competências para que as pessoas tenham capacidade
de buscar, recuperar e filtrar as informações (ou de exigir o
acesso a elas), promovendo sua apropriação crítica, é um dos
fatores primordiais para que possam usá-las como elemento de
emancipação individual. Mas também é essencial para a forma-
ção de cidadãos esclarecidos e atuantes, que buscam na partici-
pação política, por meio do acompanhamento e controle de
governantes e representantes, uma forma de interferir na cons-
trução do presente e do futuro da sociedade. Em outras palavras,
cidadãos participativos devem ter motivação, interesse e dispo-
nibilidade suficientes para a busca ou obtenção de informações
que lhes permitam formular opiniões bem fundamentadas acer-
ca de temas públicos complexos. Além disso, eles devem ser
capazes de decifrar, compreender e assimilar a carga informa-
tiva resultante da competição de discursos no processo político,
de forma a modificar ou a complementar, se necessário, sua base
informativa inicial. O resultado esperado desse processo é a
consolidação da democracia.

Compreender o papel desempenhado pela informação
diante dos problemas e das questões apresentados até aqui exige
análises a partir de arranjos participativos concretos. No Brasil,
experiências de combinação entre elementos da democracia
representativa e da democracia participativa já foram relativa-
mente bem estudadas no âmbito do Poder Executivo.10 Por
isso, neste trabalho optou-se por analisar uma experiência no
âmbito do Poder Legislativo, constituída pelo desenvolvimen-
to, por parte da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, de
mecanismos de interlocução com a sociedade.

PPPPPARTICIPAÇÃOARTICIPAÇÃOARTICIPAÇÃOARTICIPAÇÃOARTICIPAÇÃO P P P P POLÍTICAOLÍTICAOLÍTICAOLÍTICAOLÍTICA     NANANANANA A A A A ASSEMBLEIASSEMBLEIASSEMBLEIASSEMBLEIASSEMBLEIA     DEDEDEDEDE M M M M MINASINASINASINASINAS

Pelo que foi exposto nas seções precedentes, em regimes
democráticos pode – e deve – existir uma relação de

10 Ver, por exemplo,
W A M P L E R ;
AVRITZER, 2004, e
também VITALE,
2004.
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complementaridade entre os institutos da representação e a
participação política dos cidadãos. Uma das formas de estimular
e consolidar a criação de espaços para tanto é a adoção de
mecanismos que visem promover a participação da sociedade
civil nas arenas decisórias estatais. Ao institucionalizar canais
que propiciem a aproximação e uma maior interação com a
sociedade, o Estado cria o estabelecimento de um fluxo comu-
nicativo que pode oferecer uma dupla contribuição ao processo
de consolidação democrática ao, por um lado, colaborar para a
redução dos níveis de apatia política e, por outro, estimular o
desenvolvimento de mecanismos de accountability para elevar
o grau de transparência e de legitimidade das ações estatais.

Sob o ponto de vista prevalecente neste trabalho, o
Poder Legislativo constitui um espaço privilegiado de aproxi-
mação e de interação com a esfera pública, exatamente por ser,
entre os três Poderes estatais, o mais aberto, devendo, pois,
atuar como um intermediador entre os interesses da coletivida-
de e as possibilidades de ação do Estado.

Nesse sentido, a Assembleia Legislativa de Minas
Gerais já há algum tempo (mais especificamente no final da
década de 1980 e no início da de 1990) percebeu a necessidade
de implementar formas de ampliar a interação e a interlocução
com a sociedade civil ali representada. Além de criar oportu-
nidades para a atuação dos diversos segmentos sociais junto ao
Parlamento mineiro, esses novos institutos têm potencial para
propiciar ganhos de informação aos principais atores envolvi-
dos no debate: os cidadãos, que passam a contar com meca-
nismos de intervenção direta no processo legislativo, e os
legisladores, que passam a estar mais bem informados sobre
as preferências daqueles que representam. Esse processo,
baseado em fluxos informacionais, tem o potencial de contri-
buir para a ampliação dos graus de controle e responsabilização
(accountability) e de responsividade do Legislativo perante a
sociedade.11

Entre as várias modalidades de participação desenvol-
vidas pela ALMG, a conhecida como “seminário legislativo”
constitui atualmente a principal e mais completa forma de

11 Ver ANASTASIA,
2001.
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interlocução entre a instituição e a sociedade. Os seminários
legislativos são eventos de grande porte, que têm por objetivo
aprofundar, por meio de discussões entre as diversas correntes
de opinião existentes na sociedade, a reflexão sobre grandes
temas de interesse da população. A realização deles tem como
premissa fundamental a geração, a partir das discussões entre
os participantes, de um documento de subsídio à atividade
parlamentar e legislativa. Nesse sentido, “... nada mais são do
que a construção de uma agenda, uma pauta de soluções e
propostas para determinados problemas do Estado, elaborada
a partir de ampla e profunda discussão com os setores da
sociedade civil organizada ligados àquele tema”.12 O intuito
desse processo é fazer com que a participação dos cidadãos
forneça ao Parlamento subsídios para a ação parlamentar e, se
necessário, para a criação de leis e políticas potencialmente
mais justas e mais propensas a alcançar os objetivos a que se
propõem.

Seminários legislativos e informaçãoSeminários legislativos e informaçãoSeminários legislativos e informaçãoSeminários legislativos e informaçãoSeminários legislativos e informação

Do ponto de vista empírico, pode-se afirmar que, du-
rante a realização de um seminário legislativo, estabelece-se
um fluxo informacional entre a ALMG e o conjunto dos
segmentos da sociedade que se dispõem a participar dos
debates. Isso porque os seminários legislativos não são
propriamente eventos dos deputados mineiros. A realização
deles é intermediada pela Assembleia Legislativa, mas os
cidadãos e as entidades civis e públicas participantes exercem
papéis fundamentais em todas as fases do evento, quais sejam:
a) proposição; b) etapa preparatória; c) reuniões das Comis-
sões Técnicas Interinstitucionais (CTIs); d) encontros regio-
nais ou etapa de interiorização; e) reuniões plenárias parciais;
f) reuniões dos grupos de trabalho na etapa final; g) plenária
final; e h) implementação das propostas aprovadas. Em razão
das limitações de espaço, neste artigo serão enfatizadas, a
seguir, apenas as principais considerações acerca da relação
entre informação e participação política no âmbito de cada
uma das fases desse mecanismo de interlocução entre o
Parlamento mineiro e a sociedade. Em outro trabalho13, este

12 COSTA, 2005. p.
61.

13 PRATA, 2007.
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autor desenvolve uma análise aprofundada dos fluxos e con-
teúdos informacionais produzidos durante cada etapa de um
seminário legislativo promovido pela ALMG.

Proposição do eventoProposição do eventoProposição do eventoProposição do eventoProposição do evento

Em relação à proposição de um seminário legislativo,
apesar de competir à Mesa da Assembleia a prerrogativa
política de aprovar ou não a realização do evento, a escolha do
tema a ser debatido normalmente envolve a participação direta
ou indireta da sociedade. No primeiro caso, existe a possibili-
dade de instituições sociais solicitarem ou proporem direta-
mente aos deputados ou às comissões da ALMG a realização
de um seminário legislativo. No segundo caso, são os próprios
parlamentares que apresentam requerimentos à Mesa solici-
tando a realização de um seminário legislativo sobre determi-
nado tema.

Em ambos os casos, a informação que traduz a demanda
social é a base para a proposição do evento, pois, se, por um
lado, a cidadania organizada informa diretamente ao Parla-
mento sobre os temas que gostaria de discutir, por outro lado,
a apresentação de requerimentos por parte dos deputados,
ainda que constitua um ato político, dificilmente estará
desvinculada do clamor da sociedade ou de algum de seus
segmentos, mesmo que esse clamor seja um fenômeno disper-
so. Isso porque, conforme mencionado alhures, em um semi-
nário legislativo são debatidos temas de alta relevância social.

Destarte, parece claro que a ALMG, além de receber
ou captar informações junto à sociedade para subsidiar a
ação parlamentar, também procura interpretar essas informa-
ções, de modo a escolher o caminho que julga mais propício
à ação. E o caminho adotado, no caso dos seminários
legislativos, é o do aprofundamento do debate, trazendo para
a organização legislativa as diversas correntes de pensamen-
to existentes na sociedade, ainda que contraditórias. O resul-
tado esperado do debate entre essas correntes de pensamento
é exatamente o incremento dos níveis de informação que o
Parlamento mineiro tem em relação às preferências da soci-
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edade sobre o tema a ser debatido, sendo que, ao final do
evento, muitas dessas informações, possivelmente
enriquecidas pela diversidade de opiniões, constituirão a
base para a elaboração de um documento de subsídio à
atividade parlamentar.

Etapa preparatóriaEtapa preparatóriaEtapa preparatóriaEtapa preparatóriaEtapa preparatória

Escolhido o tema do seminário e autorizada a sua
realização, a etapa seguinte é preparatória para o evento
propriamente dito. O primeiro passo dessa etapa é a realização
de uma reunião entre parlamentares que solicitaram o evento
(outros deputados, caso queiram, também podem participar) e
técnicos do Legislativo para definições preliminares acerca do
planejamento e dos objetivos do seminário e das possíveis
instituições da sociedade que apoiarão sua realização. Esse é
um ponto crucial, pois a escolha das entidades apoiadoras
constitui um momento intimamente relacionado a, pelo me-
nos, uma questão informacional importante.

Uma vez que os seminários legislativos são eventos
tematicamente orientados, a Assembleia Legislativa deve ter
os meios de acesso a informações sobre as entidades que atuam
ou mantêm interesses naquela área temática, bem como em
áreas afins ou correlatas. Por meio do acesso a essas informa-
ções, será possível ao Parlamento mineiro selecionar e convi-
dar instituições que possam oferecer uma contribuição efetiva
à formatação do evento e, posteriormente, ao debate propria-
mente dito. Com efeito, o acesso ampliado a informações que
subsidiem o processo de identificação e seleção das entidades
apoiadoras é de fundamental importância pois, se, por um
lado, é improvável que um grande número de cidadãos procure
se informar adequadamente sobre um tema público complexo,
de modo a tornar a participação mais esclarecida, por outro,
seria interessante que as entidades selecionadas para apoiar o
evento pudessem ser aquelas que, em razão de sua atuação e
em comparação com os cidadãos comuns, têm um maior e mais
qualificado estoque de informações sobre o tema que será
objeto de debate.
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Comissões Técnicas InterinstitucionaisComissões Técnicas InterinstitucionaisComissões Técnicas InterinstitucionaisComissões Técnicas InterinstitucionaisComissões Técnicas Interinstitucionais

Na etapa seguinte são formadas as Comissões Técnicas
Interinstitucionais (CTIs), de acordo com os temas e respecti-
vos subtemas do evento. Para cada tema é criada uma CTI,
composta de especialistas indicados pelas instituições que
apoiam a organização e a realização do seminário legislativo.
A principal função de cada CTI é discutir e desenvolver o tema
ou o agrupamento de subtemas sob sua responsabilidade,
elaborando um relatório com propostas relativas a esses
subtemas que constituirão o ponto de partida para as discus-
sões nas etapas subsequentes (interiorização e grupos de
trabalho da etapa final).

As reuniões das Comissões Técnicas Interinstitucionais
podem ser consideradas o primeiro grande momento de com-
petição de discursos de um seminário legislativo. Isso porque
os componentes de cada CTI passam a contar, nessas reuniões,
com a possibilidade de manifestação mais explícita das prefe-
rências dos setores a que estão vinculados. Tal competição
potencializa o fluxo de informações entre os participantes, que
podem se ver diante de argumentos favoráveis ou contrários
aos interesses que defendem, ou até mesmo diante de novos
argumentos até então imprevistos ou inesperados. O regula-
mento dos seminários legislativos também permite que, na
fase de elaboração dos respectivos relatórios, as CTIs convi-
dem outras pessoas de outras instituições ou da própria ALMG
para colaborar com os trabalhos, o que possibilita a inclusão de
novas informações no debate.

Em resumo, o principal objetivo dessa fase é a geração
dos relatórios com as propostas de cada CTI, os quais consti-
tuem um produto informacional extremamente importante
para a continuidade da discussão nas etapas subsequentes do
seminário legislativo.

Encontros regionaisEncontros regionaisEncontros regionaisEncontros regionaisEncontros regionais

A próxima fase, também conhecida como “etapa de
interiorização” do seminário legislativo, é constituída pelos en-
contros regionais realizados em cidades-polo de Minas Gerais e
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tem por objetivo facilitar e ampliar a participação da sociedade do
interior do Estado na discussão dos temas propostos.

A etapa de interiorização pode ser considerada como
o primeiro momento do seminário legislativo que permite
uma participação ampliada dos cidadãos que desejam apre-
sentar demandas relativas ao tema do evento. Esses encon-
tros regionais têm dinâmica própria, que, para evitar
detalhamentos aqui desnecessários, pode ser reduzida a duas
fases principais: a) as exposições e palestras de autoridades e
especialistas; e b) a realização de debates nos grupos de
trabalho e na plenária final do encontro.

Na primeira dessas fases, deputados e autoridades da
região em que se realiza o encontro têm a oportunidade de falar
para o público presente. Aos parlamentares geralmente cabe a
coordenação do encontro regional e a apresentação dos obje-
tivos e da dinâmica do seminário; as autoridades locais nor-
malmente apresentam relatos breves sobre a situação da região
em relação aos problemas debatidos, bem como sobre as ações
que têm desenvolvido na área. É interessante notar, nesse
ponto, que os encontros regionais, apesar de serem promovi-
dos pela Assembleia, beneficiam também muitos prefeitos e
vereadores da região onde são realizados, os quais têm a
oportunidade de falar e de ouvir a população local. Quando tal
oportunidade ultrapassa o mero jogo de cena político, existe a
possibilidade concreta de haver uma troca de informações
entre os políticos e a população da região. Além disso, ainda
na primeira fase de cada encontro regional, especialistas –
geralmente técnicos do governo estadual ou pesquisadores
acadêmicos – são convidados a proferir palestras sobre temas
pertinentes ao evento, apresentando aos participantes infor-
mações que, em seu conjunto, auxiliam na definição de um
diagnóstico sobre os assuntos debatidos. Como os palestrantes
são especialistas, é razoável supor que, em condições ideais,
as informações apresentadas em suas exposições, aliadas
àquelas apresentadas pelas autoridades presentes, tenham o
potencial de contribuir para a redução da assimetria
informacional e para o incremento dos níveis de accountability
dos cidadãos em relação às ações estatais naquela área.
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A segunda fase da interiorização corresponde aos deba-
tes realizados no âmbito dos grupos de trabalho e da plenária
final do encontro regional. Nessas oportunidades, os partici-
pantes discutem e votam um documento-base, elaborado a
partir dos relatórios produzidos pelas CTIs na etapa anterior,
os quais são enriquecidos com novas sugestões, gerando um
novo relatório de propostas. Tal fato demonstra o potencial dos
encontros regionais para o incremento dos níveis de informa-
ção que subsidiarão a etapa final do seminário. Isso porque são
essas propostas que constituirão a base para as discussões da
fase de encerramento do evento, em Belo Horizonte, e para a
redação do que pode ser considerado a principal fonte de
informação decorrente do seminário: o documento final, que
servirá para orientar ações legislativas e executivas na área que
constituiu o objeto dos debates. Vale destacar ainda que,
conforme o regulamento do evento, em cada reunião de
interiorização são eleitos representantes regionais, que terão
direito a voz e a voto na etapa final do seminário legislativo.

Etapa finalEtapa finalEtapa finalEtapa finalEtapa final

A etapa final de um seminário legislativo geralmente
abrange um período de três dias, é realizada na sede da ALMG
e tem a seguinte dinâmica: os dois primeiros dias são dedica-
dos à realização das reuniões plenárias parciais, pela manhã;
e às reuniões dos grupos de trabalho, à tarde; no último dia,
pela manhã, realiza-se a reunião plenária final do evento.

As reuniões plenárias parciais são caracterizadas por
apresentações e palestras sobre os temas do seminário, reali-
zadas por autoridades e especialistas, seguidas de debates com
o público presente. Nessas ocasiões, são apresentadas aos
participantes informações conjunturais com o objetivo de
traçar um panorama da situação do Estado em relação ao tema
em debate. Tal dinâmica tem o potencial de produzir o incre-
mento dos graus de informação dos participantes, propician-
do-lhes melhores condições para uma participação mais
esclarecida nos debates dos grupos de trabalho, na fase
seguinte. Isso porque as informações apresentadas por auto-
ridades e especialistas podem propiciar, respectivamente,
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tanto a ampliação dos níveis de accountability em relação às
ações estatais diante dos problemas discutidos como a redução
dos níveis de assimetria informacional que caracteriza a dis-
cussão pública de temas complexos.

A exemplo do que ocorre nos encontros regionais, na
etapa final do seminário legislativo, após as apresentações e
palestras de autoridades e especialistas nas plenárias parciais, os
participantes são distribuídos em grupos de trabalho formados
com base em cada tema do evento. No entanto, diferentemente
do que ocorre nos grupos de trabalho da etapa de interiorização,
em que o principal objetivo é reunir propostas da sociedade das
diversas regiões do Estado para o aperfeiçoamento dos relató-
rios produzidos pelas Comissões Técnicas Interinstitucionais,
os participantes dos grupos de trabalho da etapa final enfrentam
o desafio de analisar toda a informação produzida e reunida nas
etapas anteriores do evento e, com base nessa análise, elaborar
os relatórios que serão objeto de deliberação na plenária final
(cada grupo de trabalho deve elaborar seu respectivo relatório,
de acordo com o tema sob sua responsabilidade).

A sessão plenária final de um seminário legislativo
destina-se à discussão e aprovação do documento final do
evento e à eleição de sua comissão de representação, a qual é
a responsável pelo acompanhamento e pela avaliação, junto à
Assembleia Legislativa e a outros órgãos do Estado, da
implementação institucional das propostas finais aprovadas
pelos participantes.

Nesse momento, há um compartilhamento das informa-
ções contidas nas propostas elaboradas na fase anterior por
meio da apresentação ao conjunto dos participantes da plená-
ria final dos relatórios aprovados em cada grupo de trabalho.
Depois dessa apresentação, as propostas são numeradas
sequencialmente e passam a compor uma minuta de documen-
to final, que será submetida a discussão, votação e aprovação.
A plenária final é a instância máxima do seminário legislativo,
sendo soberana para aprovar, reprovar, alterar, aglutinar ou
suprimir propostas aprovadas pelos grupos de trabalho. Ulti-
mamente, o regulamento desses eventos tem exigido que os
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participantes indiquem, no documento final, quais são as
propostas que consideram prioritárias.

A etapa final constitui, pois, o auge do seminário
legislativo, porque é o momento decisivo em que os participan-
tes enfrentam o desafio de consolidar, via deliberação política,
as preferências manifestadas pelas informações reunidas nas
etapas anteriores do evento. Tal desafio envolve, ainda, a
aglutinação de preferências e informações novas, que podem ser
apresentadas durante a própria fase final do seminário.

Implementação das propostasImplementação das propostasImplementação das propostasImplementação das propostasImplementação das propostas

O seminário legislativo propriamente dito, como even-
to deliberativo, termina com a aprovação do documento final
e a eleição da comissão de representação. No entanto, o
momento subsequente constitui uma etapa tão importante
quanto o próprio seminário em si, pois envolve a realização de
ações efetivas em prol da implementação das preferências dos
cidadãos manifestadas durante o processo deliberativo e sin-
tetizadas no documento final do evento. Afinal, não levar em
conta os resultados do debate pode fazer com que a ALMG
perca credibilidade, uma vez que os participantes poderão
considerar que suas discussões foram inócuas.

Conforme previsto na norma da ALMG que dispõe
sobre a organização e a realização de seminários legislativos,
uma vez aprovado pela plenária final, o documento final do
evento deve ser recebido pela Mesa da Assembleia, por
intermédio de seu presidente, e posteriormente encaminhado
à comissão permanente da Casa, detentora da competência
para apreciar a matéria. Essa comissão deve analisar as pro-
postas aprovadas, para dar àquelas sujeitas à elaboração
legislativa a adequada tramitação. A mesma norma tam-
bém prevê que a Mesa da Assembleia encaminhe às
diversas esferas e aos órgãos do governo informações
acerca das expectativas e demandas atinentes ao seu nível
de atuação manifestadas pelos participantes no relatório
final do evento.
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Diante do que se expôs até aqui, é possível concluir que,
idealmente e em linhas gerais, eventos dessa natureza devem
privilegiar pelo menos dois momentos importantes no que diz
respeito à obtenção e ao fornecimento mútuos de informações
entre o poder público e a sociedade. O primeiro momento seria
constituído pelo evento em si, considerado como um todo, em
que o intercâmbio de informações entre os diversos atores
discursivos que tomam parte dos debates termina por gerar um
repositório informacional, que reflete e sintetiza o conjunto
das preferências mais intensamente manifestadas no decorrer
do processo.

O segundo momento importante começaria logo após
o encerramento do evento propriamente dito e seria carac-
terizado pelo comprometimento do poder público – no caso
representado pela ALMG –, com a preservação dos ganhos
informacionais do debate e, especialmente, com a dissemi-
nação de informações que propiciem o controle e o acom-
panhamento da implementação das propostas aprovadas
pelos participantes de um seminário legislativo. Tratar-se-
ia de uma espécie de accountability dos resultados do
evento.

Numa organização como a Assembleia Legislativa, em
que a informação é, ao mesmo tempo, o principal insumo para
o desenvolvimento de suas atividades e também o principal
produto decorrente de suas ações institucionais, essas ques-
tões assumem uma dimensão ainda maior. A avaliação global
dos seminários legislativos promovidos pela ALMG é bastan-
te positiva, o que demonstra que, de um modo geral, a
instituição tem acertado na realização desses eventos. Assim,
é possível afirmar que o primeiro momento mencionado tem
acontecido de forma a estimular a circulação e a geração de
informações entre os cidadãos participantes e os representan-
tes estatais que se dispõem a enfrentar um processo complexo
de discussão de temas públicos. Tanto que, nessas ocasiões, a
Assembleia de Minas consegue reunir uma série de informa-
ções preciosas – consolidadas no documento final de cada
evento – que podem ser utilizadas tanto em iniciativas
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legislativas próprias quanto para subsidiar a ação de outros
órgãos governamentais.

Entretanto, há que se fazer uma ressalva em relação ao
segundo momento. Isso porque a pesquisa realizada para
subsidiar a elaboração deste artigo demonstrou que, geral e
historicamente, após o encerramento dos seminários legislativos
não tem havido um esforço institucional da ALMG, no sentido
de dar ênfase à divulgação de informações sobre os resultados
práticos desses eventos e nem sobre eventuais ações desenvol-
vidas para tentar garantir a implementação das propostas
oriundas dos debates realizados. Tais informações, quando
existem, estão dispersas em fontes informativas distintas, o
que dificulta a localização delas pelo cidadão interessado no
assunto. Essa situação cria “zonas de opacidade,”14 caracteri-
zadas pela escassez, insuficiência ou ausência de informações
oficiais, objetivas e facilmente acessíveis, que permitam à
sociedade o controle e o acompanhamento da implementação
das propostas aprovadas nos seminários. Acredita-se que a
ALMG, como responsável pela realização desses eventos,
deveria também assumir a responsabilidade institucional da
elaboração e divulgação de informações que promovessem
essa “prestação de contas” perante os participantes dos semi-
nários em particular e a sociedade mineira em geral.15

Considerações finaisConsiderações finaisConsiderações finaisConsiderações finaisConsiderações finais

Em linhas gerais, é possível concluir que a
implementação, pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais,
de mecanismos de incentivo à participação política estimula a
circulação de informações entre os atores envolvidos, gerando
um fluxo que pode reduzir o grau de assimetria informacional
e ampliar o nível de accountability da ordem democrática,
desde que os cidadãos participantes tenham competência
informacional para lidar com temas públicos complexos.

Nesse sentido, os seminários legislativos podem ser
considerados fóruns de participação e deliberação política que
propiciam a troca de conteúdos dotados de significados ou, em
outras palavras, espaços onde se estabelece um fluxo

14 Ver JARDIM,
1999.

15 As observações e
conclusões deste
trabalho levam em
consideração os se-
minários legislativos
realizados pela
ALMG até 2006.
Deve-se reconhecer,
no entanto, que a par-
tir do Seminário “Mi-
nas de Minas”, reali-
zado em 2008 com o
objetivo de discutir a
política minerária es-
tadual, é possível per-
ceber a existência de
uma nova diretriz insti-
tucional, em imple-
mentação, no senti-
do de dar ênfase à
divulgação de infor-
mações sobre os re-
sultados práticos do
evento (Cf., por
exemplo, as infor-
mações existe-
ntes em http://
www.almg.gov.br/
eventos/hot_minas-
d e m i n a s /
index.asp?idbox=-
MinasdeMinas  –  aces-
so em 16/9/2009).
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informacional de duplo sentido entre o Legislativo estadual e
o conjunto de participantes do debate (para facilitar a compre-
ensão da argumentação que se segue, esse fluxo será designa-
do pela letra A).

Na primeira direção do fluxo A, a implementação, pela
ALMG, de um mecanismo de incentivo à participação política
constitui uma oportunidade privilegiada para a reunião, por
parte do Poder Legislativo, de informações sobre os anseios
dos cidadãos em relação à questão debatida que se encontram
dispersas pela sociedade. Isso porque o evento permite que os
cidadãos e entidades que se dispõem a participar expressem
suas preferências sobre temas cruciais de política pública.
Essas preferências traduzem os desejos e expectativas dos
diversos segmentos sociais participantes em relação aos resul-
tados das ações dos poderes estatais, constituindo por isso
valiosa fonte informativa de subsídio à atuação dos membros
do Legislativo e também dos agentes dos demais Poderes.

Na segunda direção do fluxo A, a aproximação entre a
ALMG e a sociedade, proporcionada pela institucionalização
de um canal de participação direta da população na arena
parlamentar, constitui uma oportunidade para que o poder
público forneça aos participantes informações relevantes acer-
ca dos temas em debate. Com efeito, um seminário legislativo
é uma ocasião privilegiada também porque os cidadãos e
entidades que dele participam recebem da ALMG e de outros
órgãos públicos informações sobre os resultados (e, em alguns
momentos, sobre as deficiências) da ação estatal na área
debatida, aumentando os níveis de accountability em relação
aos temas que são objeto de deliberação.

Uma análise mais detida revela ainda a ocorrência de
um segundo fluxo informacional no âmbito desses espaços
deliberativos (ora designado pela letra B), pois os seminários
legislativos propiciam oportunidades de troca de informações
entre os próprios segmentos sociais participantes, por meio da
discussão e da interação face a face ocorridas nas diversas
etapas desses eventos. Entretanto, é importante distinguir o
fluxo A do fluxo B. O primeiro é bidirecional, tendo a
Assembleia como instituição em um polo e o conjunto de
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participantes em outro. Já o fluxo B é multidirecional, no qual
cada participante potencialmente constitui um ponto de cone-
xão de uma rede de informações. Os resultados das interações
ocorridos no interior dessa rede interferem diretamente na
natureza das informações fornecidas pelo conjunto de partici-
pantes à ALMG, no âmbito do fluxo A.

Pode-se afirmar que, em razão da quantidade e da
qualidade das informações recebidas e fornecidas pelos parti-
cipantes no âmbito dos dois fluxos, os seminários legislativos
contribuem para a redução da assimetria informacional, que
desfavorece os cidadãos em sua relação com as instituições
estatais e também em relação a seus próprios pares. Além
disso, a troca argumentativa que ocorre durante os debates
geralmente faz com que o conjunto de participantes de um
seminário legislativo desenvolva ou aprimore sua competên-
cia informacional para a obtenção de informações que permi-
tam a formulação de opiniões bem fundamentadas sobre temas
públicos complexos. Além da motivação para a busca de
informações, tal competência é demonstrada também pela
capacidade de raciocínio conjunto, ou seja, pela habilidade de
decifrar, compreender, assimilar e sintetizar a carga informa-
tiva resultante da competição de discursos na deliberação, de
forma a modificar ou complementar a base informativa inicial.
O documento final de um seminário legislativo, que contém as
propostas aprovadas pelos participantes, é o principal produto
desse esforço e serve de base para uma elaboração legislativa
mais próxima dos anseios e preferências manifestados pela
sociedade em relação ao tema debatido.

Diante disso, é possível afirmar que, em geral, os
seminários legislativos são mecanismos que propiciam a am-
pliação da quantidade e da qualidade da informação que a
ALMG tem sobre as preferências e demandas dos participan-
tes da deliberação. É possível afirmar também que, em linhas
gerais, esses eventos propiciam avanços no que se refere à
redução da assimetria informacional e ao aumento dos níveis
de accountability do processo democrático, ainda que a “pres-
tação de contas” efetuada pelos representantes de órgãos
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estatais durante as etapas de um seminário legislativo apresen-
te uma tendência à superficialidade.

Entretanto, dois aspectos observados em alguns seminári-
os legislativos merecem ser ressaltados e devem ser objeto de
atenção por parte da ALMG, pois certamente exercem algum
impacto inesperado sobre os ritmos de construção da cidadania e
de fortalecimento da democracia em Minas Gerais: a) a escassez
de informações acerca dos resultados práticos do evento; e b) a
dispersão dos conteúdos gerados durante o próprio seminário
legislativo.16 No primeiro caso, a ausência ou a dificuldade de
obtenção de informações acerca dos desdobramentos desses
eventos cria sérios obstáculos para a verificação da relação entre
o conteúdo dos debates e o conteúdo das eventuais normas
jurídicas ou políticas públicas decorrentes da deliberação, poden-
do comprometer ainda a transparência das ações do Estado
perante os cidadãos e fazer com que eles pensem que tenha sido
vão todo o seu esforço de participação. No segundo caso, a
dispersão da informação reunida pode gerar um subaproveitamento
dos ganhos da deliberação, com impactos negativos no grau de
absorção e de efetiva utilização, tanto pela ALMG quanto pelos
participantes, das informações colhidas e compartilhadas no
processo de interlocução entre Legislativo e sociedade. Além
disso, tal dispersão pode interromper o adequado suprimento de
informações para estimular e subsidiar a continuidade do debate
em outros fóruns ou espaços participativos.

Ainda assim, do ponto de vista informacional, talvez o
grande mérito dos seminários legislativos realizados pela
Assembleia de Minas está em seu potencial para promover a
diversificação tanto da informação que o Parlamento recebe da
sociedade, propiciando uma maior aproximação entre esta e o
poder público, quanto da informação que chega aos cidadãos
participantes, auxiliando-os na formulação de uma compreen-
são mais adequada dos temas públicos e de seu papel no
processo democrático. Afinal, em processos deliberativos
complexos quase sempre estão em jogo opiniões e interesses
distintos e, por vezes, conflitantes. Nesse sentido, fóruns
participativos constituem uma alternativa razoável para a
reunião e o confronto de informações que, em última instância,

16 A mencionada dis-
persão refere-se à
não existência de
um repositório úni-
co (ou de repositó-
rios integrados), por
meio do qual o cida-
dão possa acessar
e recuperar conteú-
dos de seu interes-
se abordados duran-
te os debates de um
seminário legis-
lativo.
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espelham as visões de mundo de cada um dos lados do debate,
com potenciais reflexos positivos na elaboração legislativa a
partir da discussão de temas públicos com os segmentos
sociais envolvidos.

Finalizando este artigo, há que se ressaltar que eventos
políticos abertos à participação e à manifestação da sociedade
ainda podem ser considerados raros no cenário político brasilei-
ro, especialmente no âmbito das casas legislativas. Nesse senti-
do, as iniciativas de aproximação com a sociedade adotadas por
parte da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, ainda que
careçam de alguns ajustes ou aperfeiçoamentos, são dignas de
nota. Exatamente porque a democracia se fundamenta na sobe-
rania dos cidadãos, é preciso que se criem mais canais para que
esses forneçam aos parlamentos das três esferas de governo
informações sobre suas expectativas e preferências para que os
representantes ajam – e, se necessário, criem leis e políticas – no
sentido de atender aos melhores interesses da sociedade em
geral, e não apenas aos de uma minoria. Além de receber
informações dos cidadãos, o Legislativo também pode aprovei-
tar esses canais para fornecer informações sobre suas ações à
sociedade, reduzindo a assimetria informacional e ampliando os
níveis de accountability da ordem democrática. Em outras
palavras, o desenvolvimento de ações institucionais de
interlocução entre as casas legislativas e os grupos organizados
de cidadãos pode contribuir para o fortalecimento, por meio da
difusão de informações, dos mecanismos de controle social
sobre o poder público e para o aprimoramento da cultura política
da sociedade brasileira.
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